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MENSAtíEM N 0 7.230 , DE DÉ JANEIRO DE 2011, DÈ 
CONVOfcAÇAÒ EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 
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y y " - - ' ^ T-^-r • , ' J R T V - * 

Senhor Presidente, 

\ Tenho a honra ds dlrlgir-me a Vossa Excelôncia para, nos termos dò Art. 

47, II, §§ S01 e 6 o; e Art. 88, XX da Constituição Estadual, convocar extraordinariamente a . 

augusta.Assemblôia Leglèlatlva do Estadó do Ceará, no período de 13 á 28 de Janeiro de 

-2011, para apreciação de projetos de Jél quò acompanham "a. presente Mensagem,, e \ .•" , '. • . " • • 
outros, todos de relevante Interesse público e apreciação em urgôncia, imprescindíveis 

para o estabelecimento das condições jurídicas necessárias ao início do desempenho 

dos serviços públicos estaduais pelo Governo do Estado do Ceará, nas linhas políticas e 
. ' -

administrativas a que se propõe: 
* . * • . - i 

\ • • ' 
(a) Projeto de Lei que "Altera dispositivos da Lei n" 14.687, de 30 de 

' abril de 2010, e dá outras providências'. ' 
(b) Projetó de Lei que "Dispõe sobre os casos de dispensa dè " 

licenciamento ambiental no Âmbito do Estado do Ceará". 
» . _ ^ -

(cj ProJeto de Lei que "Autoriza a permuta de bem Imóvel que Indica e 

outras medidas necessárias áo Complexo Industrial do Porto do Pecám ̂  CIPP e dá . 

outras providências". 
(d) Projeto de Lei que "Autoriza o Estado do Ceará a liquidar débitos de 

, \. 

precatórios Judiciais, mediante realização de acordo direto com seus credores, nos * 

termos do Ar t 97 Incluído nò Ato das Dksposlções Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal pela Emenda Constitucional n 0 62, de 9 de dezembro de 

2009". 

1 • * • (e) Projeto de Lei que "Dispõe sobre o assédio moral no âmbito da Administração Pública Estadual, visando a sua prevenção, repreensão e promoção .' \ • -da dignidade do agente público no ambiente de trabalho, e acrescenta o Inciso XX 99 ^ 4 & ^ I « & & 8 2 £ ' 3 ^ ^ 

-qt"^.' •• nw^mn" K 
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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

(f) Projeto de Lei que "Promove a revisão geral da remuneração dos 

titulares de cargos comissionados e funções de confiança, e dá outras 

providências". 

(g) Projeto de Lei que "Promove a revisão geral da remuneração 

doe servidores públicos civis do Poder Executivo, das Autarquias e das 

Fundaçõee Públicas Estaduais, e dos militares estaduais, concede ganho real, 

e dá outrae provldênclaá". 

(h) Projeto dé Lei que "Dispõe sobre a representação doe cargos de 

Secretário de Estado, Secretário Adjunto, Secretário Executivo, e dá outras 

providências". 

(I) Projeto de Lei que "Dispõe sobre o valor da remuneração mínima 

dos servidores públicos ativos, Inativos e penelonlstee da Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional e dá outrae providências". 

(j) Projeto de Lei que "Dlepõe sobre a criação da autarquia Instituto 

de Desenvolvimento Institucional das Cldadee do Ceerá (IDECI) no âmbito da 

Administração Pública Eatadual, e dá outrae providências". 

(k) Projeto de Lei que "Cria o Departamento de Arqultetura e 

Engenharia do Estado do Ceará, e dá outras providências". 

(I) Projeto de Lei que "Acrescenta dispositivos, altera redação da 

Lei n" 13.875, de 07 de fevereiro de 2007 e alterações subsequentes, cria a 

Secretaria Especial da Copa 2014 e a Secretaria de Pesce e Aquicultura, e dá 

outraa providências". 

(m) Projeto de Lei que "Dispõe sobre a criação dae funções 

comissionadas da Companhia de Integração Portuária do Ceará 

CEARAPORTOS, e dá outrae providências". 

(n) Projeto de Lei que "Confere nove redação ao Inciso I do Art. 30 

da Lei n 0 14.505, de 18 de Janeiro de 2009". 
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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

(o) Projeto de Lei que "Altera dispositivos da Lei n" 12.670, de 27 de 

dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto Sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviçoe de Transporte Interestadual 

e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências". 

(p) Mensagem solicitando o início de processo legislativo com objetivo de 

fixação do subsídio do Governador do Estado e do Vice-Governador do Estado . 

(q) Projeto de Lei Complementar que "Dispõe sobre ee atribuições do Vice-

Governador". 

(r) Projeto de Lei Complementar que "Disciplina o procedimento de 

aposentadoria dos servidores públlcoe civis e dá outrae providências". 

(s) Projeto de Lei Complementar que "Disciplina o procedimento de reserve 

ou reforma dos militares estaduais, o dá outras providências." 

(t) Projeto de Lei Complementar que "Altere as Lele Complementares ns" 58, 

de 31 de março de 2009, e 70, de 10 de novembro de 2009, que dispõem, 

respectivamente, sobre a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado e o Fundo de 

Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria Gerei do Estado - FUNPECE, e dá 

outras providências". 

(u) Projeto de Emenda Constitucional que "Acrescente o Artigo 180-A ao 

texto da Constituição Estadual". 

(v) Projeto de Emenda Constitucional que "Institui o Fundo Estadual de 

Atenção Secundário à Saúde". 

(w) Projeto de Emenda Constitucional que "Altera oe §§ 1 o e 2° do ArL 169 da 

Constituição Estadual". 
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: / 
(x) Projeto de Eniendá Constitucional que "Altera o Art. 331 da 

Ç.onstltuíçãó.EetadUer. \ ... 

. (y) Projeto de Lerdo Tribunal de Contas dò Estado - TCE que 

•Plromoye à revisflo geral doe cargos efetivos e funções dos servidores do 

- . • . - - L • * • . - / ( \ 
quadro IV - Tribunal de Contas do Estado, do* proventos e dae funções, e dá 
outras providências". ./ - - : " 

- , i .' • 1 • . - * \ 
(zy Projeto de Lei dd tribunal de Contas do Estado - TCE-que "Altera 

' -

e acrescenta dlspobltlyos da Lel n 0 12.509, de 00 dè dezembro de 1995, e dá 

outraeprovldênclae',^ 
Por estas razões, e certo de contar çpm o apoio de Vossa 

Excelência e dos ilustres parlamentares deste Poder Legislativo estadual, renovo 
protestos de elevado apreço e consideração.' 

r 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DÒ ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos i JL de janeiro de ?011. 

Cid Ferrpifá Gomes 
GOVERNAQDRtfO ESTADO DO C E^A 

Ao Excelentíssimo Senhor 
^ J f t v i í á á a * w » S ^ ^ . 4 ^ , , ^ ^ , 

Presidente da Assemblôia Legislativa do Estado do Ceará 
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(Soverno do 

Estado do Ceará 

MENSAGEM n'. . de de de 2011. 

Senhor Presidente, 

Submeto à consideração da Augusta Assembléia Legislativa, por intermédio 
de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos 
os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que 
dispõe sobre a revisão gerai da remuneração dos titulares de cargos 
comissionados e funções de confiança e dá outras providências. 

Dentro de uma politica financeira responsável, observando as limitações 
impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, porém, reconhecendo a 
importância em reajustar a remuneração dos titulares de cargo comissionados, o 
Governo do Estado apresenta uma proposta de revisão da remuneração desses 
sen/idores, condizente, no entanto, com as possibilidades financeiras do Tesouro 
Estadual. 

A propositura atende ao disposto no Art. 37 d, inciso X, da Constituição 
Federal, visando a recomposição da perda do poder aquisitivo da remuneração. 

Além da recomposição inflacionária do período compreendido entre julho a 
dezembro de 2010, o índice de revisão geral contempla um ganho real para todos 
os servidores públicos. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência 
emprestar sua valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-la em 
tramitação em regime de urgência, tendo em vista a importância da matéria. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares 
protestos de elevado apreço e distinguida consideração. 

PALACIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
de 2011. 

de 

GOV 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Francisco Caminha 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 



Governo do 
Estado do Ceará 

PROJETO DE LEI 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS TITULARES DE CARGOS COMISSIONADOS E 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art 1° A remuneração dos titulares de cargos comissionados e funções de 
confiança, fica revista em índice único e geral, no percentual de 5% (cinco por 
cento), sendo 2,74% (dois vírgula setenta e quatro por cento) na fornia de revisão 
geral e 2,2% (dois vírgula dois por cento) de ganho real, calculado de forma 
cumulativa, partir de 1° de janeiro de 2011, de conformidade com os Anexos I a XI 
desta Lei. 

Art 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias de cada órgão e entidade do Poder 
Executivo. 

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos 
efeitos financeiros, que vigorarão a partir de 1° de janeiro de 2011. 

Art 4° Revogam-se as disposições em cõntrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, aos 
de de 2011 

GOV 



I«JBO x a qu* mm rmímrm e a r t . l * da Lai a' da 2011 

Tabmlm dm Vaaelmmntom m RmprmmontMçõeM dom Cãxgom dm Dirmção • JU«M«oruMiito 
dm Attoinlmtrmçâo JUzvta, dmm Autmrquimm, 'dmm nwdmçdmm, dmm Eapxm»*M Públicmm 
m Socimdmdmm dm Econemdm ttimtm 

DDOMinÇJLO/lílIBOLO J 
& p a r t i r d* 01/01/2011 

DDOMinÇJLO/lílIBOLO J 
Vanclaanto R a p r a n n t a ç t o Tota l 

1 ^ 1 ^ 1 

WS - 1 372,fiS 3.726,61 4.099,56 

ws - 2 250/.cr 2.500,10 2.750,12 
3HS - 3 175,-c:. 1.750,01 1.925,08 

MS 1 122,5Ç 1.225,02 1.347,52 
US - 2 91 , 916,71 1.010,66 

ML5 - 3 68,9; 669,05 757,95 
3AS - 4 5 i , f i : 516, BC 568,48 
US - 5 38,7', 1 387,62 426,39 
US -f i 29, Oj 290,71 319,78 
US - 7 21,83 218,o: 239,84 

US - 8 16,33 163,5: 179,88 

W l _ 1 12,26 122,64 134,90 
W l - 2 9,2C 91 , 9S 101,19 
W l - 3 6,9? 6! 75,90 

W l - 4 1 5,1'€ 51,73 56,93 



XI a qoe mm rmfmrm o mrt 1* dm Lml n* dm dm dm 2011 

Tmbmlm dom Cargo* a Funçõmm oamlmmlonmdmm da Ãginalm Jtaguladora da 
riçoa Públieom nmlmçmdoi do Eatado do Cterá - ARd 

êmm 
B YH^rv^yi ^^^^mkm, 
te gggiV&ggV íaffiKEíílMHÍ^Íi^ 
XR Z 
aa i i 8.620,88 
roi 2.500,IC 



Anaxo JJJ á qua aa rmfmrm o art 1° da Xei a" da da da 2011 

• íl 

Tmbmlm. doa Cargos e TunçÕma-ComlmmlonmdãB dm Agflnçia da 
Dmfmsm Agxopmcuérlm do Eatado do Caará - ADAGRI 

1 Símbolo 
1 

A p a r t i r d* 
01/01/2011 1 Símbolo 

1 40 as 
bDAGRE -.' I 8.591,72 

,11 ' • 7.732,6C 

u & s i - I I I j ' 5:441,78 

ADAGRI-IV 4 .761 ,5 Í 



AumMo XV a gua aa zafana o ar t 1* da Lai n Q , da da da 2011 

Tabml» dom Cmrçom o Funçõem Caàimèioamdmm, dm Mgéaaím do 
DmméaTolviasnto do Smtmdo do. Cmmrà - JUOCX 

a m i W^MMÊ^l 
IDECS I 9.785,82 

IDECI I I 7.383,33 

U»CS I I I 4.947,39 

IDBCB IV 3.957,9] 



.. t 
v : * 

ÂnmMo V m qum m» rmfmrm o art 1* da £ai a* , dm da da 2011 

Tabmlm dom Cmrçom m Fonçômm Comlamlonmdmm do Inatltuto dm Pmaquiaa 
m Katratégim Eoontmicm do Matado do Cmmrà - IPSCX 
4 | . r ' " —1-

; SÍMBOLO A p a r t i r d* 
01/01/2011 

' CPÍCTI 1 ^ 10.142,18 

, " cpiòt; n ' 7.606,6:4 

[PXCX1. I I I ' 5.916,25 

-
' 1 

CPECS! i y ' j '3,.532,i86 

f , T ••1 



AB**O VX a qam mm rmfmr* o a r t l m da Lm± a" 

VabaJa d> Itaopfo Oaadaaiaaadb Apar ior da 
MCBÍCM a btaaale tarai d» Ornará 

dm d» dm 2011 

dm ÃmmlmtêaciM 

mm mm# res i 5.133,77 



Anaxo VXI - a gue ae refere o art 1° da Lél h0 , de de da 2011 

Tabelm do». Cargo*. • fooçõom Ccoíaaionãdãa da Apreaa cto ftoenologla 
da Informação do Cmmrâ - ETIOC 

Símbolo A pa r t i r de 
01/01/2011 - 40 h 

3TICE] I 
i 8.168,09 

ETICE I I 2.593,63 

STICE I I I 1.816,07 

ETICE*-1V: 

• 1.270,59 

Fto.N» 

i_4 
^ 

f-

r 

! 

atRi? 
^ 
^ t 

Xè) 
N ^ ^ E V S ^ 
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A n » VXIX m qpmlmm zmféxm o «r t . I - dm af ra< . t T ' « .dm 2011 

Tmbmlm dmm FúaçOmm Oomimmioomdmm dm Crw^mhhim Cmmrmnmm dm Trmnmpoxtm 
mtxtjpolitmoo - m u r t s i 

#I#HBN BI&Éi 
31retor-Presidente - Dl 10.133,89 

Jiretor- D2 7.600/43 

tosessor j u r í d i c o Nl 6.404,59 

\udltor interno . . Nl • 6.404,-59 

Assessor técnico. Nl ' 6.404,59 

Secretário geral Nl 6.404,59 

Serente Nl . 6.404,59 

Técnico pleno N2 2.954,02 

Técnico .júnior N3 1.772,42 



ANEXO DC A QUE SE REFERE O ART. 1° DA LEI N 0 ,DE DE 

Tibola daa FimçOaa Ceaiaaiooadaa da Companhia da Gáa do Caará 
CSOÂS 

Cargo Vanclaanto Representação Remuneração 

Serente 3.316,74 2.773,49 6.090,2: 

Issessor 3.316,74 2.773,49 6.090,23 

Coordenador 3.316,74 1.218,04 4.534,7Í 

Auditor Interno 3.316,74 1.218,04 4.534,78 

secretaria Diretoria 1.494,30 979,71 2.474,01 



. ANEXO X A QUE SE REFERE O ART. I o DA LEIN» , DE DE DE 2011. 

r«b«Ia da* Funçõea Camiaaioaadaa da Cbqpaabla da Gestão doa Jtecurs^O 
COGERH 

A partir de 01/01/2011 

Cargo Valor (R*) 

Assessor de Comunicação e 
Marketing 4.690,85 

Assessor Jurídico 6.254,47 

Assistente de Presidência 4.690,85 

Assistente de Diretoria 4.690,85 

Assistente Jurídico 4.690,85 

Chefe de Gabinete 4.690,85 
Coordenador de Auditoria 
Interna 3.127,25 

Coordenador de Núcleo 3.127,25 

Gerente 4.690,85 

Supervisor de Projetos 4.690,85 
Conselheiro 
Administrativo 1.100,82 

Conselheiro Fiscal 1.100,82 
,/ *• 



ANEXO XIA QUE 8E REFERE O ART. 1° DA LEI N? 
2011 

.DE DE 

CEARAPORTOS 

SÍMBOLO REMUNERAÇÃO 

PORTOS I 9560,08 

PORTOSn 7170,06 

PORTOS m 6042,07 

PORTOS IV 4833,65 

PUBLICADO 
l3r\óB I de Bm 13 M 

^ 

De acordo com art. -W 
L / C t a w i — - ' 

n» p ^ „ K W ^ encammha-se a 
Comissão J V » i r 

r Qrrr . t r^*^ 0 

Em 1 1 

Presidenta 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em / P1 /2011 

Deputado DR Sarto ' 
Prtéidente da CCJR 
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M 
ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 . LO 0 1 5 / 2 0 1 1 

Mensagem n 0 . 7230 -F 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Es

tado do Ceará, através da Mensagem n0. 7230-F, apresenta ao 

Poder Legislativo Projeto de Lei que "PROMOVE A REVISÃO 

GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS TITULARES DE CARGOS CO

MISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DÃ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

O Chefe do Executivo estadual, encami

nhando a.proposta, assevera que: 

"Centrado em uma política financeira rspon-

sàvel, observando as limitações, impostas pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal, porém, reconhecendo a 

importância em reajustar a remuneração dos titula

res de cargos comissionados, o Governo do Estado 

apresenta uma proposta de revisão da remuneração 

desses servidores, condizente, nò entanto, com as 

possibilidades financeiras do Tesouro Estadual. 

*h 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

, A proposição atende ao disposto no art. 37, 

inciso X, da Constituição Federal, visando à recom

posição da perda do poder aquisitivo da remunera

ção. 

Além da recomposição inflacionària^do perí

odo compreendido entre jú/ho a dezembro de 2010, 

o índice de revisão gerai, contempla um ganho real 

, Para fodos os servidores públicos." 

Por f im, o Excelentíssimo Senhor Governa

dor solicita a tramitação da proposta em regime dè urgência, 

em face da importância da matéria. 

A iniciativa de Leis envolvendo a remunera

ção de servidores públicos da Administração estadual efetiva

mente é de competência privativa do Poder Executivo, posto 

tratar-se da organização administrativa do ente federado con

soante comando insculpido no art. 60,§ 2 o , "b* e "e" , da Cons

tituição Estadual, que reproduz o árt. 6 1 , § I o , I I , b da Carta 

Federal. 

Ademais, depreende-se da redação do art. 

20. que o Projeto de Lej ém foco atende as exigências da Lei 

Orçamentária Estadual, posto que ás despesas decorrentes rfa 

execução da Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

! • de cada órgão e/ou entidade do Poder Executivo. 

4*--
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ASSEMBLEIA. 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

O mesmo há de ser dito em relação ao 

cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, valendo lem

brar que se afigura nulo de pleno direito ato que provoque'au

mento de despesa de pessoal sem o atendimento das disposi

ções da LC n ° i o i / 2 0 0 0 . 

V 

A Mensagem "sub examine" se afigura Intel--. 

ramente viável do ponto de vista Jurídico-constitucional, quer 
, / 

em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o. parecer, que submetemos à considera-, 

ção da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em Fortaleza, 17 de janeiro de 2011. 

'^4^-^= ^ ^ ^ . ^ ^ ^ 
HÉLIO/PARENTE DE VASCONCELOS FILHO 

Procurador. 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: ^Wlg U Á A x y % c & A E ^ e m L ^ N 0 ^ J j D F/2011 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. © ^ J U b o U ^ ^ A í ws 

Comissão de Justiça, em Ŝ r de y^o-nxi^o de 2011 

ffiATMÒuM 

PARECER 

1 

1 mk / 
^ 

VRE L A T O R í 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Q. \y^o {y^sL<=> 

Comissão de Justiça, em ^ de i o i w L ^ o de 2011 

PRESIDENTE DA CCJR 



PARECER 
oEefe 

( ) REUNIÃO ORDINÁRIA (Xj REUNIÃO EXTRAORDINÁRlJ^ PM m, 

COMISSÕES 

OQÓOFT fáCTASP ( )CDC ( )CDS ( )CDHC ( )CIA ( JCVTDUI 

( )CICTS ( )CFC ( )CCT( )CECD ( (CARHM ( (CMADSA ( )CSSS ( 
4W : — ! — ' , 

MATÉRIAS 

( )PROJETQ DÈ LEI N*-7áAO ^ ( JPROJETO DE INDICAÇÃO N* 

( JPROJETO DE RESOLUÇÃO N 0 ; 

( ) MENSAGEM N0 ^-fyo ^ 

( JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N 0 _ 

( JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

( ) EMENDA \ ' 

A U T O R I A : " ? C - I A < L ^ 

RELATOR: Q^JiL''fanÂL 
PARECER: fg^eWvM: 

K j L Q j A ^ o r ) 

de 2011 

\ RELATOR • 
POSIÇÃO DA COMISSÃO: K ^ U ^ U Q J & Q f ^AJLcoyy AJD fejBa3?^v 

. Fortaleza, de, Loi^AJuf-^d de 2011 

^ 
DENTE DA COMISSÃO 



» 

A L V A D O GM DISCUSSÃO INICíAt 
gmjgLtifc ^L^LV r^Q3ál_ 

. f f l g Ç R E T À P i n 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL 
Em. ^ ^ r ^ u è OÕi^ 

/ . 

J« Secretário 



REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.230-F 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS TITULARES DE CARGOS 
COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Ar t 1" A remuneração dos titulares de cargos comissionados e funções de confiança, fica 
revista em índice, único e geral, no percentual de 5% (cinco por cento), sendo 2,74% (dois vírgula 
setenta e quatro por cento) na forma de revisão geral e 2,2% (dois virgula dois por cento) de ganho 
real, calculado de forma cumulativa, partir de 1° de janeiro de 2011, de conformidade com os anexos I 
a XI desta Lei. 

Art 2a Às despesas decorrentes da exâcução desta Lei correrão por_conta das dotações 
orçamentárias próprias de cada órgão e entidade do Poder Executivo. 

Art. 3° lEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de 1° de janeiro de 2011. 

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

Í8dejaneirode2011. 
_ fin.. X 

PRESIDENTE 

RELATOR 



AnmMO X m qua mm rmfmrm o art.l" da Lmi n4 dm dm dm 2011. 

XkbaJa dm V a n c l m m t o s a aapraaantaçôaa doa cargoa da Dl rmção a j&aaeaaoramanto 
da A d m i a i a t r a p ^ o D l r a t a , daa A u t a r q u l a a , daa TandmçÕem, daa ^ p r a a a a P d b l l o a a 
# Sooladadaa da E c o a r i a Mia t a 

f> 
\ 

st* 
' .•.•laslSpK'!.- • Y i l i - v T i W * ! : . " _ " ••, " 1 

mãmawm» 
Bwa^-K -jíu^waiWr.tijcMfcis/.ojyzoi-i A&jwi&. >• : 

st* 
' .•.•laslSpK'!.- • Y i l i - v T i W * ! : . " _ " ••, " 1 

mãmawm» mvwnsm&tBsai Kwaammatwm MAaaMwmec. 
DNS _ 1 372,69 3.726,87 4.099,56 

mis - 2 250,02 2.500,10 2.750,12 

ns - 3 175,00 1.750,08 1.925,08 

DAS _ 1 122,50 1.225,02 1.347,52 
DAS - 2 i 91,88 918,78 1.010,66 
DAS - 3 68,90 689,05 757,95 
DAS - 4 51,68 516,80 568,48 
DAS - 5 38,77 387,62 426,39 
DAS -6 29,07 290,71 319,78 
DAS - 7 21,81 218,03 239,84 
DAS - 8 16,35 163,53 179,88 

OBI 1 12,26 122,64 134,90 
DHI - 2 9,20 91,99 101,19 
DNI - 3 6,90 69,00 75,90 
DHI - 4 i 5,18 51,75 56,93 



Anaxo XX a qam mm rm£mxm o art 1" da Lai n* da dé 2011. 

TmÉml* doa Cargoa a FoxiçÔea Ccmimaionmdaa da Agência Pmgnladova dm 
Smrriçom Públieom Dmlmgmdom do Emtmdo do Cmmrà - ARCE 

^ MNMBMBI 
Sasê SEWDKBKVÎ áfi 

CCR I 13.522,91 
CCR I I 8.620,88 
FCR 2.500,10 

% 8 L A ^ 



Anaxo XXX a qam mm r a f a r a o a r t 1* da-Lai n* da da da 2011 

Tmbmlm dom Cmxgom * FançÒmm Comlmmloamdmm da. Agência da 
Dmtmmm Rgropmcuárlm do Emtmdo do Caará - ADftGRJ 

SiabaZo: 
-;&aatir -<!«--'-

Í*/QÍ/2pXi:: SiabaZo: 

•• 40. aa '' 
ADAGRI: - I 1 8/591,72 

ADAGRI - I I 7.732,60 

ADAGRI - I I I 5:441,78 

ADAGRIr IV- 4.761,56 



Anaxo I V a qua aa r a f a r a o a r t 1* da £ a l n* , da da da 2011, 

Tabela doa Cargoa a FOIXÇÕBB Ccmiaaionadaa da Jlgdnela do 
DaaanTOlviBaiito do Catado do Ceará - JUXCE 

' ' - SÍMOLO 
í-^.-iSWTwf-ií:.:^:' 

^MBSfâs t é*^ 
4mM#mM;T##Ê 

M»CE I 9.785,82 

ADECE I I 7 .383,33 

ADECE I I I 4 .947,39 

ADECE I V 3 .957 ,91 

^ 3 
'SLíC 



JbMwo V a qua aa r a fa ra o a r t 1* da £a l n m , da da de 2012. 

Tabmlm doa Cargoa a Fançõaa Comlaaionadaa do Inatltuto da Paagulaa 
a Satratégia Econâolcm do Eatado do Caari - IPECE 

- i - tfjini-íi-!' • 

Bm^s iBBBSGBBME 
m c E i 10.142,18 

IPECE I I 7.606,64 

IPECE I I I 5.916,29 

IPECE I V 3.532,86 



J n a » VX M qa* mm rmímrm o a r t 1* da Lmi n m ,da da da 2011. 

Tabmlm da Função Cemimaionmdm Bupmrlor dm Aqpraaa da Ammimténelm 
Técnlom a Emtmnmão Rural do Cmmrà - BA1BU3 

%'ftijibblò: 1 ; - M ^ m x f i . ^ : dm" :r:H: 

^ryteSSit^^firí^ 
: " ^ K B 1 5.133,77 



ÃOBxo V I I - ã qae mm rmfmrm o a r t 2° da L a i n 0 , da da da 2021. 

Tàbmlm doa Caxgoa o FunçÓaa Ccmlaaloaadam dm Bapraaa dm Tmonologla 
da Informação do Cmmrâ - ETICX 

: JSíaiaolo 

' : 

A p a r t i r da 
1 0 / 0 1 / 2 0 1 1 - 40 h 

ETIGE I 8.-168, o!*" 

ITICE I I ' 2.593,83 

ETICE I I I 1.816,07 

ETICE I V 1.270,59 



A u w V i u a qam mm rmfmrm o mrt. J" da Lai a' , da da 2011. 

TabmJM daa rtmçõmm Goaiaalonadaa da í&ipaxMm Omaraaaa 'dm Txinaportm 
• Hatrepolitmno -

Diretor-Presidente Dl 10.133,69 

Diretor } D2 7.600,43 

Assessor j l i r i d i c o Nl 6.404,59 

Auditor interno Nl 6.404,59 

Assessor técnico Nl 6.404,59 

Secretário' geral Nl 6.404,59 

Gerente Nl 6.404,59 

Técnico pleno N2 2.954,02 

Técnico iúnior N3 1.772,42 

j & É * ^ 

í 33 
jaaaua 



^ 

XX m fd* am xmâÀm o art. 1* dm Lmi m* 1011. 

Oem±*B 

A Pãrtlr dm 1»/01/2011 

Garanta 3.316,74 2.773,49 6.090,23 

Aisaaaor 3.316,74 2.773,49 6.090,23 

Coordanador 3.316,74 1.218,04 4.534,78 

Auditor Intarno 3.316,74 1.218,04 4.534,78 

Sacrataria Diratoria 1.494,30 979,71 2.474,01 



Jbwn> X m qam mm rmímàm o a r t . 2" dm Lmi a" / d * d* 2021. 

Tabela daa Fançôms Coalaalonada* da Companhia da GaaUo doa Jtecnraoa Hídricos 

A partir de lo/01/2Dll 

ggggg gggg Assessor de Comunicação e 
Marketing 4.690,85 

Assessor Jurídico 6.254,47 

Assistente de Presidência 4.690,85 

Assistente de Diretoria 4.690,85 

Assistente Jurídico 4.690,85 

Chefe de Gabinete 4.690,85 
Coordenador de Auditoria 
Interna 3.127,25 

i 
Coordenador de Núcleo 3.127,25 

Gerente 4.690,85 

Supervisor, de Projetos 4.690,85 
Conselheiro 
Administrativo 1.100,82 

Conselheiro Fiscal 1.100,82 



Jknaxo XX a qaa aa «a faz» o a r t . 1" dm Lai a 1 

, dm dm 2011. 

csuiPORn» 

# # # # # # # 

PORTOS I 9.560,08 

PORTOS I I 7.170,06 

PORTOS I I I 6.042,07 

PORTOS IV 4.833,65 



' r ' . ' ' ; . . , , ****** Lei nQ 14.866,de 25.01.11 

r-s***' ' 

ifmm Aocû  
(i & % 

rtjr&lF 1 TCÍ- \ u, > 
. ^ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E QUARENTA E SEIS 
PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS TITULARES DE CARGOS 
COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA E 
DÃOUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ 

DECRETA: 

Art 1° A remuneração dos titulares de cargos comissionados e funções de confiança, fica 
revista em índice único e geral, no percentual de 5% (cinco por cento), sendo 2,74% (dois vírgula 
setenta e quatro por cento) na fornia de revisão geral e 2,2% (dois vírgula dois por cento) de ganho 
real, calculado de forma cumulativa, partir de 1 0 de janeiro de 2011, de conformidade com os anexos I 
a XI desta Lei. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias de cada órgão e entidade do Poder Executivo. 

Ar t 3o Esta Lei entra em vigor na data ds sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de 1° dc janeiro de 2011.'' 

Art. 4* Revogam-se as disposições cm contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DÒ ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 

l< de janeiro de 2OÍÍ. L ~1 DEP. FRANCISCO CAMINHA 
PRESIDENTE 

1. ° VICE-PRESIDENTE 
/DEP. SINEVAL ROQUE 

2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 



Anaxo I m qam a» rafar* o a r t . l * da Lai da 2011. 

Tabala da Vmnrlmmntom a Bmprmmmatmçõmm dom Cmxgom dm Dirmçáo m Ammmamorammnto 
dm ÂOainlmtrmção Dlrata, daa Jkutarqulaa, daa Fundmçõmm, dmm ̂ xraaaa Públicaa 
a Socladadaa da Seoocmim Jdata 

E m a g i ^ g 
itttíMtMSSWEW 

m 
DNS 
DNS 
DNS 

DAS 
DAS 
DAS 
DAS 
DAS 
DAS 
DAS 
DAS 

DNI 
DNI 
DNI 
DNI 

Wm^^M^tt*rt±t,\;4m§lW01/2QT 

mjmssíMum 
372,69 
250,02 
175,00 

122,50 
91,BB 
68,90 
51,68 
38,77 
29,07 
21,81 
16,35 

12,26 
9,20 
6,90 
5,18 

ft 

3.726,87 
2.500,10 
1.750,08 

1.225,02 
918,78 
689,05 
516,80 
387,62 
290,71 
218,03 
163,53 

122,64 
91,99 
69,00 
51,75 

D'V^X'.:^Í& 

í t a r ^ a W 

4.099,56 
2.750,12 
1.925,08 

1.347,52 
1.010,66 

757,95 
568,48 
426,39 
319,78 
239,84 
179,BB 

134,90 
101,19 
75,90 
56,93 



AMJTO xzi a qam M xmtmré o art 2° da Lai n" da da da 2011 

Tmbmlm dom Cmxgom m TunçÔmm Cemlmmionmdmm dm Agéncim dm 
Dmtmmm Âgropmcaárim do Emtmdo do Cmmrà - ADAGRI 

!,• -'•rí̂ -̂rV. 
'^^ff^ -: 

^JTr^M^Ld 

ADAGRI - I 8.591,72 

ADAGRI - I I 7.732,60 

ADAGRI - I I I 5.441,78 

ADAGRI-IV 4.761,56 



Anaxo XV a qua «a rafara o «rt 1* da Lai a d* d* da 2011, 

Tabmlm dom Cmxgom m Funçóma Comlaaionadaa da Agência do 
* . DmamnTol-rimmnto do Emtmdo do Caará - AEECE 

RDICC I 9.785,62 
ADECE I I 7.383,33 
ADECE I I I 4.947,39 
ADECE IV 3.957,91 



Anaxo XX m qam mm xmfmxm o mrt l m dm lmi nm dm dm dm 2011. 

' / '/ 

Tabmla doa Caxgoa a WoaçÔaa Comiaaionadaa da Mgênaia Maguladoxa dm 
Smrriçoa Público* Dmlmgadoa do^Eatado do Cmaxá -



JUMOBO V a qua aa rafara o art 1* da Lai n* , da da da 2011. 

Tabmla. doa Cargoa a Funçõaa Comlaaionadaa do I n a t l t u t o da Paaquiaa 
a Xatratágifa Icondmlca do Eatado do Coará - XPJ 

wmÉÈtèÈmm ina I 10.142,18 

IRCC Z I 7.606,64 

IFICB I I I 5.916,29 

IPECE I V 3.532,86 



Jkamxo rx m. qam mm rmfmrm o mrt l m dm Lmi a" ,dm dm dm 2011. 

tabmlM dm Tuação ComiMmicnmdm Aparior dm 
Déonica * Xxtmnaâo stmxml dm Cmmrâ 

dm Ammimtámmim 



Anmxo V I I - ai ga# sm rmfmrm o a r t 1° dm Lmi n* , da dm dm 20/* * 

Embala dos Cmxgom m Funçóma Comlamlonmdmm dm J^pxmmm do Tmcnologia 
da Informação do Cmmrà - STICE 

" V , , J : 
' i f ' T ' ,; 

r^K^? G/r 
- " " ^ • Í : ^ ^ , / ^ F ^ . ^ f . \ n . v> 

ITICX I 8.168,09 
ETICE I I 2.593,83 
ETICE I I I 1.816,07 

ETICE IV 1.270,59 



Anaxo VIZX * qam mm rafar* o art. 2* da £al n* , da 

Zabala daa Wançõmm Camimmianmdmm da Companhia Caaranaa dm Tranaporti 
Matropolltano - MEIKOfUH 

gmgggg^ Ê^&^í I P 
gawtfttâtafe* Diretor-Prea idente Dl 10.133,69 

Di r e to r D2 7.600,43 

Asaesaor j u r í d i c o Nl 6.404,59 

Audi tor i n t e r n o Nl 6.404,59 

Aaaesaor t é c n i c o Nl 6.404,59 

S e c r e t á r i o ^ g e r a l Nl 6.404,59 

Gerente Nl 6.404,59 

Técn ico pleno N2 2.954,02 

Técn ico I ú n i o r N3 1.772,42 

*oii'.fJV' 



XM m qam mm rmfmrm o arfe. 1" di Lmi Mil. 

Atela dms raaçômm Ctelaalanadia dm n^imiihl, dm Qá* do Ommxà 

4 partir dm l'/01/2011 

^J::-.^d pA^^^d^v;!^'; 
li r. ". ... ;,- :v ' "ii.-,.•• • v _ .. ,M,., , i 

r . , - : ? : ^ : - U ; ; ; ! 

Batente 3.316,74 2.773,49 6.090,23 

AMaiaor 3.316,74 2.773,49 6.090,23 

Coordenador 3.316,74 1.218,04 4.534,78 

Auditor Intarno 3.316,74 1.218,04 4.534,78 

Secretaria Diretoria 1.494,30 979,71 2.474,01 



Anaxo X a gn* mm r a f a r * o ax t . 1* da Lai , da da 2011. 

Tabela daa Waaçômm Comlaaionadaa da Cbqpanfala da Oaa tão doa Bacnraoa Hídrieoa 

A partir de 

H B E H i WfflBBbsBMMflSff 
SS f̂flKÍ̂ ^WffiaaSSRli 

Assessor de Comunicação e 
Marketing 4.690,85 

Assessor J u r í d i c o 6.254,47 

Assistente de P re s idênc i a 4.690,85 

Assistente de D i r e t o r i a 4.690,85 

.4 
Assistente J u r í d i c o 4.690,85 

Chefe de Gabinete 4.690,85 
Coordenador de Audi to r i a 
Interna 3.127,25 

Coordenador 'de Núcleo 3.127,25 

Gerente 4.690,85 

Supervisor de Projetos 4.690,85 
Conselheiro 
Adminis t rat ivo 1.100,82 

Conselheiro Fiscal 1.100,82 

l9/01/2011 



Ânmxo XX a qam mm rmfmrm o mrt. 1* dm Lmi D* , dm dm dm 2011, 

CKARAPCRTOB 

i&%SSB&$ 

PORTOS I 9.560,08 

PORTOS I I 7.170,06 

PORTOS I I I 6.042,07 

PORTOS IV 4.833,65 



PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO LEI VtjHãfÃ. éBjSLlA.j£L 
DELEINr^í..--.DE.^./.!Í......./J..íí.. PUBLIctíEÃEM.Sír.J..i...7....f.!t 

-r A^r.n.f.rKi-'^^ — • M \^ jw e f t f i t
, aHíí^ 

3̂ 
ARQUIVE-S 

DIV EXP. LEGISLATIVO 
EM...« 1-3 /.U 

. . . X ^ ^ H ^ B * ^ -

f% • 



ijr i *s af-^v 
VyO^{Y\ajN£^c£> 

^ A S S E M B L É I A " 
L E G I S L A T I V A 

CEARA 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUARENTA E SEIS 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS TITULARES DE CARGOS 
COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA E 
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ 

DECRETA: 

Ar t 1° A remuneração dos titulares de cargos comissionados e funções de confiança, fica 
revista em índice único e geral, no percentual de 5% (cinco por cento), sendo 2,74% (dois vírgula 
setenta e quatro por cento) na forma de revisão geral e 2,2% (dois vírgula dois por cento) de ganho 
real, calculado de forma cumulativa, partir de 1° de janeiro de 2011, de conformidade com os anexos I 
a XI desta Lei. 

Ar t 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias de cada órgão e entidade do Poder Executivo. 

Art. 3° .Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de 1° de janeiro de 2011. 

Ar t 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 

18dejaneirode2011. 

DEP. FRANCISCO CAMINHA 
PRESIDENTE 

1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. SINEVAL ROQUE 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
l . 0 SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2.° SECRETÁRIO 
BB*. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 



• / PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO 
DE LEI wá!33— DEZ4/.,L. AA-, 

^ &áS±%i! pUptirADArEM J....»"»-I B U ^ ^ 1 * 
W k G k W M ^ * " 

ARQUIVE-SE 
DIV. EXP. LEGISLATIVO 

•li^Li«jS_/JL-
^V^OUfiCwc^ 

EMmi^&v 

\ W . Pl111 > ^ 

^ 

- l - " * - - r - f c ^ — J ^ e a i - Í L W w v . J f * , . u , . „ 

^ ^ ^ 
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